INDICAÇÃO Nº 
378
, DE 2007


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine o repasse de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) para o Lar das Crianças, de Cachoeira Paulista, para construção de quadra.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação surge em decorrência de reivindicação do Vereador Marcelo Picão, do PT de Cachoeira Paulista e visa requerer do Governo do Estado que tome as providências necessárias para que Lar das Crianças receba R$50.000 para construção de uma quadra.

O Lar das Crianças é uma entidade filantrópica que abriga, em regime fechado, crianças, adolescentes e jovens, do sexo masculino, com idade entre 5 e 18 anos, encaminhados pelo Conselho Tutelar e demais órgãos do município. Vive de doações e trabalho voluntário. Não possui espaço adequado para atividades esportivas, de lazer e cultura, por esse motivo necessita de recursos para construir uma quadra. 

A quadra vai beneficiar, além dos abrigados, toda a comunidade do entorno, que vive em áreas rurais.

Assim, é a presente indicação para requerer que o Governo do Estado repasse para o Lar das Crianças recursos suficientes para o aperfeiçoamento dos relevantes serviços que presta à comunidade de Cachoeira Paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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